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DECRETO NO 164, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

v., r HlO IJA
PREFEIiURA[íl]N ICIPAT DE PIÁI,IURA "Dispóe sobre e exoneração do servidor Público

Municipal aposentado e dá outras providências".
EM O2

CONSIDERANDO as reiteradas decisões dos Tribunais de Justiça de diferentes estados

do Brasil, bem como a consulta no í007748 do Tribunal de Contas do Estâdo de Minas

Gerais, no sentido de que, com o âto da aposentadoria, o vínculo do servidor com o cargo

por ele ocupado, deixa de existir, sendo irregular e manifestadamente ilegal a manutenção

do mesmo no Serviço Público,

O Prefêito Municipal de Planura/MG, no uso de suas atribuiçôes legais que sáo conferidas

pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1" - Fica exonerado a partir de O2J10/2023, o Servidor Público Municipal IVONE

FERREIRA SILVA FARIA matriculado sob o no 3461, pertencente ao Quadro de Pessoal

em Cargos e Provimentos, lotado na Secretaria Municipal de Administração, Efetivo na

função de Serviços Gerais.

Art. 2o - O presente desligamento se dá em virtude dâ aposentadoria do servidor

mencionado no ârtigo supra.

AÉ. 30 - Este decreto entra em vigor a data de sua publicação, revogando-se disposiçóes

contrárias.

Publique-se, rêgistrê-sê ê cumpra-se-

PlanuraiMG, 02 outu e2023.
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CONSIDERANDO que o art. 4í, lV, clc ar1.43,lll, B e art. 168, ll da Lei no 0í/94 prevê que

a aposentadoria gera a vacância do cargo,


